
 PARECER Nº 001/2019/UCI
Ementa: Parecer processo Licitatório Pregão Presencial para registro de preços nº 035/2018, que objetiva a contratação de empresa para a Manutenção de aparelhos de ar condicionado.  


Realizada a análise quanto aos aspectos formais do Processo de Pregão Presencial 035/2018, que objetiva a contratação de empresa para execução de serviços de manutenção de aparelhos de ar condicionado, não constatamos quaisquer irregularidades.


Diante do exposto, encaminhamos o processo para adoção das medidas legais que V. Exa. julgar convenientes e oportunas. Recomendando que:



1 – No ato de assinatura do contrato, seja exigido do contratado, a comprovação de trata o item 3.1, do Edital Complementar 001/2018, que acrescentou o item 8.2 ao Edital inicial, relativamente a Qualificação Técnica Pessoa Jurídica, em especial quanto a possuir pessoa técnica, para acompanhar a execução do objeto contratual.  



2 – Realize consulta de modo a verificar se há saldo orçamentário suficiente para assegurar o empenhamento das parcelas que se pretende executar em 2019, conforme as dotações respectivas.



3 – Determinar o levantamento prévio (por profissional da área, sem vínculo com a contratada), aferido por manômetro, do volume de gás de cada aparelho de ar condicionado, de modo a ser possível monitorar quais equipamentos realmente necessitam de recarga de gás. O levantamento deve ser feito, antes da execução do contrato, e constar plaqueta do patrimônio e localização, devendo os fiscais do contrato, acompanharem o levantamento, recomenda-se inclusive ser dado treinamento aos mesmos, de modo que possam desempenhar as atividades de fiscalização que requerem conhecimento técnico.   



É o parecer. Salvo MAIOR JUÍZO.



À apreciação superior.

Peixoto de Azevedo-MT, 04 de fevereiro de 2019
EDIVALDO RIBEIRO GOMES
Controlador Interno
A
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